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INDICAÇÃO n2 O’i~jzo,s

Indica ac Poder Executt~’c a contratação de
fisioterapeutas para a ES 07

Documento

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem espeitosamente, nos
termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legis;ativa INDKAR que, após aprovado
pelo douto Plenário, seja env!ada corresoondência ao Exmo. Sr. Prefeftrj, com a seguinte
proposta:

a) Indica ao Poder Executivo que realize estudo de viabilidade de contratação de
mais profissionais fisioterapeutas para atender a oemanda existente na ESF 07. localizaca na
União das Vilas.

JUSTIFICATfVA

Justifica-se a presente indicação pela grande demanda do serviço na Estratégia
de Saúde da Família supramenc~onada.

A União das Vi as~ localidade atendida pela ESF 07, possui urna extensa
população atendida, a qual necessita de urna grande demanda de atendimento dos serviços de
fisioterapia. A ESF 07 possuí, atualmente, dois profissionais de fisioterapia realizando
atendimentos, um pelo turno da mannã. e outro pelo turno da tarde, escala esta que tem se
demonstrado insuficiente para atender o número de pessoas que busca por este serv~o no
local, conforme verificação realizada “in loco” pelo \‘ereador proponente.

Desta forma, se indica ao Poder Executivo que realize o estudo de viabilidade de
contratação de, pelo menos, mais 02 dois) profissionais fisioterapeutas para desempenharem
suas funções junto à ESF 07, na UnLão das Vilas.

Uruguaiana, 22 oe janeiro de 2025.

Ver. Egidio Carvalio
Bancada do Progressistas
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